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1. Atos do Tribunal Pleno 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2267 - 01/07/2020 - Tribunal Pleno - Ordinária - Remota 
Processo: 14787/13 
Jurisdicionado: Governo do Estado 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2011 
Intimados: Ricardo Vieira Coutinho (Gestor(a)); Maria Eliane Vieira 
Peixoto (Contador(a)); Franciso Pereira da Silva (Assessor Técnico); 
Julio Tiago de Carvalho Rodrigues (Advogado(a)); Ednaldo Paulo dos 
Santos Filho (Advogado(a)); Adriana Leite de Albuquerque Serafim 
(Advogado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "secpl@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao requerente. 

 
Sessão: 2267 - 01/07/2020 - Tribunal Pleno - Ordinária - Remota 
Processo: 03764/16 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Dona Inês 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2015 
Intimados: Antonio Justino de Araújo Neto (Gestor(a)); Neuzomar de 
Souza Silva (Contador(a)); Solange Miguel da Silva (Interessado(a)); 

Tarciana Lucena Nunes Carvalho (Interessado(a)); Manolys Marcelino 
Passerat de Silans (Advogado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "secpl@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao requerente. 

 
Sessão: 2267 - 01/07/2020 - Tribunal Pleno - Ordinária - Remota 
Processo: 12579/17 
Jurisdicionado: Universidade Estadual da Paraíba 
Subcategoria: Inspeção Especial de Acompanhamento de Gestão 
Exercício: 2017 
Intimados: Antonio Guedes Rangel Junior (Gestor(a)); Gilberto 
Carneiro da Gama (Interessado(a)); João Azevêdo Lins Filho 
(Interessado(a)); Ricardo Vieira Coutinho (Interessado(a)); Marina 
Torres Costa Lima (Advogado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "secpl@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao requerente. 

 
Sessão: 2267 - 01/07/2020 - Tribunal Pleno - Ordinária - Remota 
Processo: 06311/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Campina Grande 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Intimados: Romero Rodrigues Veiga (Gestor(a)); Marco Aurélio de 
Medeiros Villar (Advogado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "secpl@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao requerente. 

 
Sessão: 2267 - 01/07/2020 - Tribunal Pleno - Ordinária - Remota 
Processo: 09623/19 
Jurisdicionado: Governo do Estado 
Subcategoria: Outros. 
Exercício: 2019 
Intimados: Moacir Pereira de Moura (Responsável); José Espinola da 
Costa (Interessado(a)); André Carlo Torres Pontes (Interessado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "secpl@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao requerente. 

 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=14787_13
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03764_16
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=12579_17
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06311_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=09623_19
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Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 09699/20 
Jurisdicionado: Assembleia Legislativa 
Subcategoria: Representação 
Exercício: 2020 
Citado: NEWTON NOBEL SOBREIRA VITA, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00084/20 
Sessão: 2265 - 10/06/2020 - Tribunal Pleno - Ordinária - Remota 
Processo: 03834/16 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Vicente do Seridó 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2015 
Interessados: Maria Graciete do Nascimento Dantas (Gestor(a)); 
Sérgio Marcos Torres da Silva (Contador(a)); Paulo Ítalo de Oliveira 
Vilar (Advogado(a)). 
Decisão: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso das atribuições que lhe conferem os art. 31, parágrafos 1º e 2º da 
Constituição Federal e 13, parágrafos 1º, 2º, 4º, 5º e 6º da 
Constituição do Estado, e art. 1º, inciso IV da Lei Complementar nº 18, 
de 13 de julho de 1993, apreciou os autos do Processo TC n.º 
03.834/16, referente à Prestação Anual de Contas (Gestão Geral), 
exercício financeiro de 2015, da Sra. Maria Graciete do Nascimento 
Dantas, Prefeita Municipal de São Vicente do Seridó-PB, e decidiu, em 
sessão plenária hoje realizada, à unanimidade, na conformidade do 
relatório e do voto do Relator, partes integrantes do presente ato 
formalizador, emitir PARECER CONTRÁRIO à sua aprovação, 
encaminhando-o à consideração da egrégia Câmara de Vereadores 
do Município. Presente ao julgamento a Representante do Ministério 
Público Especial. Publique-se, intime-se e cumpra-se. TCE – Plenário 
Ministro João Agripino, João Pessoa, 10 de junho de 2020. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00158/20 
Sessão: 2265 - 10/06/2020 - Tribunal Pleno - Ordinária - Remota 
Processo: 03834/16 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Vicente do Seridó 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2015 
Interessados: Maria Graciete do Nascimento Dantas (Gestor(a)); 
Sérgio Marcos Torres da Silva (Contador(a)); Paulo Ítalo de Oliveira 
Vilar (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
03.834/16, referente à Prestação Anual de Contas da Prefeita 
Municipal de São Vicente do Seridó-PB, Sra Maria Graciete do 
Nascimento Dantas, relativa ao exercício financeiro de 2015, 
ACORDAM os Conselheiros integrantes do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, em sessão plenária realizada nesta data, 
à unanimidade, na conformidade do relatório e do voto do Relator, 
partes integrantes do presente ato formalizador, em: 1) Emitir 
PARECER CONTRÁRIO à aprovação das contas da Sra. Maria 
Graciete do Nascimento Dantas, Prefeita constitucional do município 
de São Vicente do Seridó, exercício 2015, encaminhando-o à 
consideração da egrégia Câmara de Vereadores do Município; 2) Com 
fundamento no art. 71, inciso II, da Constituição do Estado da Paraíba, 
bem como no art. 1º, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 18/93, 
JULGAR IRREGULARES, os atos de gestão e ordenação de 
despesas da Sr. Maria Graciete do Nascimento Dantas, como 
descritas no Relatório; 3) Declarar o ATENDIMENTO PARCIAL em 
relação às disposições da LRF; 4) Aplicar a Sra. Sra. Maria Graciete 
do Nascimento Dantas, Prefeita constitucional do município de São 
Vicente do Seridó, exercício 2015, multa no valor de R$ 4.000,00 ( 
77,25 UFR-PB), conforme dispõe o art. 56, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual nº 18/93; concedendo-lhe o prazo de 30 
(trinta) dias para recolhimento voluntário ao Fundo de Fiscalização 
Orçamentária e Financeira Municipal, conforme previsto no art. 3º da 
Resolução RN TC nº 04/2001, sob pena de cobrança executiva a ser 
ajuizada até o trigésimo dia após o vencimento daquele prazo, 
podendo-se dá a intervenção do Ministério Público Comum, na forma 
da Constituição Estadual; 5) Remeter Cópia dos presentes ao 
Ministério Público Comum, para fins de análise dos indícios de 
cometimento de atos de improbidade administrativa (Lei 8.429/92) e 
Crimes Licitatórios e Contra Administração Pública pela Srª. Maria 

Graciete do Nascimento Dantas; 6) Representar à Receita Federal do 
Brasil acerca do não recolhimento de contribuições previdenciárias 
para adoção das medidas de sua competência; 7) Recomendar à atual 
gestão do Município de São Vicente do Seridó, no sentido de estrita 
observância às normas constitucionais e infraconstitucionais, e quanto 
à gestão geral, não incorrer em quaisquer das falhas e irregularidades 
hauridas e confirmadas pela Auditoria neste álbum processual. 
Presente ao julgamento o representante do Ministério Público 
Especial. Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Plenário Ministro 
João Agripino, João Pessoa, 10 de junho de 2020. 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00081/20 
Sessão: 2265 - 10/06/2020 - Tribunal Pleno - Ordinária - Remota 
Processo: 03985/16 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Campina Grande 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2015 
Interessados: Romero Rodrigues Veiga (Gestor(a)); José Carlos 
Farias de Barros (Contador(a)); Luzia Maria Marinho Leite Pinto 
(Interessado(a)); Marco Aurélio de Medeiros Villar (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-
03.985/16, os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA (TCE-Pb), à unanimidade, com declaração de 
impedimento do conselheiro Fernando Rodrigues Catão, na sessão 
realizada nesta data, decidem emitir parecer contrário à aprovação 
das contas de governo do prefeito do Município de Campina Grande, 
Sr. Romero Rodrigues Veiga, relativas ao exercício de 2015, em 
decorrência dos seguintes fatos: (1) aplicação de apenas 21,16% das 
receitas de impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, 
quando o mínimo constitucional é de 25% (art. 212 da CF); (2) repasse 
ao Poder Legislativo acima dos valores estabelecidos no art. 29-A, 
§2º, I e III da Carta Magna; e (3) recolhimento de apenas 17,61% do 
total estimado das contribuições previdenciárias patronais ao RGPS; 
com as ressalvas contidas no art. 138, VI, do RITCE-PB Publique-se. 
Tribunal Pleno – Sessão remota. João Pessoa, 10 de junho de 2020. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00151/20 
Sessão: 2265 - 10/06/2020 - Tribunal Pleno - Ordinária - Remota 
Processo: 03985/16 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Campina Grande 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2015 
Interessados: Romero Rodrigues Veiga (Gestor(a)); José Carlos 
Farias de Barros (Contador(a)); Luzia Maria Marinho Leite Pinto 
(Interessado(a)); Marco Aurélio de Medeiros Villar (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-
03.985/16, correspondentes à PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS, 
relativa ao exercício 2015, de responsabilidade do Prefeito Municipal 
de CAMPINA GRANDE, Senhor ROMERO RODRIGUES VEIGA; e 
CONSIDERANDO o voto do relator e o mais que dos autos consta. 
ACORDAM os MEMBROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, à unanimidade, com declaração de impedimento do 
conselheiro Fernando Rodrigues Catão, na sessão plenária realizada 
nesta data, após emissão de parecer contrário, em: 1. Declarar 
atendimento parcial aos preceitos da LRF; 2. Aplicar multa pessoal ao 
Sr. ROMERO RODRIGUES VEIGA, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), equivalentes a 96,56 UFR-PB, com fundamento no art. 56, II, 
da LOTCE, em face das transgressões às normas constitucionais e 
legais apuradas nos autos, assinando-lhe o prazo de sessenta (60) 
dias, a contar da data da publicação do Acórdão, para efetuar o 
recolhimento ao Tesouro Estadual, à conta do Fundo de Fiscalização 
Orçamentária e Financeira Municipal, a que alude o art. 269 da 
Constituição do Estado, a importância relativa à multa, cabendo ação 
a ser impetrada pela Procuradoria Geral do Estado (PGE), em caso do 
não recolhimento voluntário, devendo-se dar a intervenção do 
Ministério Público comum, na hipótese de omissão da PGE, nos 
termos do § 4º do art. 71 da Constituição Estadual; 3. Determinar a 
desanexação do processo de Prestação de Contas do Fundo 
Municipal de Saúde para análise das despesas do exercício de 2015, 
inclusive as decorrentes da execução do Convênio nº 16089/2015, de 
responsabilidade da gestora LUZIA MARINHO LEITE PINTO; 4. 
Recomendar à administração municipal no sentido de guardar estrita 
observância às normas consubstanciadas na Constituição Federal, 
sobremaneira, aos princípios norteadores da Administração Pública, 
assim como às normas infraconstitucionais pertinentes. Publique-se, 
intime-se e cumpra-se. Tribunal Pleno – Sessão remota. João Pessoa, 
10 de junho de 2020. 
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Ato: Acórdão APL-TC 00153/20 
Sessão: 2265 - 10/06/2020 - Tribunal Pleno - Ordinária - Remota 
Processo: 05476/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Vicente do Seridó 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2016 
Interessados: Maria Graciete do Nascimento Dantas (Gestor(a)); 
Sérgio Marcos Torres da Silva (Contador(a)); Paulo Ítalo de Oliveira 
Vilar (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
05.476/17, referente à Prestação Anual de Contas da Prefeita 
Municipal de São Vicente do Seridó-PB, Sra Maria Graciete do 
Nascimento Dantas, relativa ao exercício financeiro de 2016, 
ACORDAM os Conselheiros integrantes do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, em sessão plenária realizada nesta data, 
à unanimidade, na conformidade do relatório e do VOTO do Relator, 
contrariamente ao parecer do representante do MPjTCE, partes 
integrantes do presente ato formalizador, em: 1) Com fundamento no 
art. 71, inciso II, da Constituição do Estado da Paraíba, bem como no 
art. 1º, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 18/93, JULGAR 
IRREGULARES, os atos de gestão e ordenação de despesas da Sra. 
Maria Graciete do Nascimento Dantas, como descritas no Relatório; 2) 
Declarar o ATENDIMENTO PARCIAL em relação às disposições da 
LRF; 3) Aplicar a Sra. Sra. Maria Graciete do Nascimento Dantas, 
Prefeita constitucional do município de São Vicente do Seridó, 
exercício 2016, multa no valor de R$ 5.000,00 (96,56 UFR-PB), 
conforme dispõe o art. 56, inciso II, da Lei Complementar Estadual nº 
18/93; concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para recolhimento 
voluntário ao Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira 
Municipal, conforme previsto no art. 3º da Resolução RN TC nº 
04/2001, sob pena de cobrança executiva a ser ajuizada até o 
trigésimo dia após o vencimento daquele prazo, podendo-se dar a 
intervenção do Ministério Público Comum, na forma da Constituição 
Estadual; 4) Representar à Receita Federal do Brasil acerca do não 
recolhimento de contribuições previdenciárias para adoção das 
medidas de sua competência; 5) Recomendar à atual gestão do 
Município de São Vicente do Seridó, no sentido de estrita observância 
às normas constitucionais e infraconstitucionais, e quanto à gestão 
geral, não incorrer em quaisquer das falhas e irregularidades hauridas 
e confirmadas pela Auditoria neste álbum processual. Presente ao 
julgamento o representante do Ministério Público Especial. TC- Sala 
das Sessões - Plenário Ministro João Agripino. João Pessoa, 10 de 
junho de 2020. 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00082/20 
Sessão: 2265 - 10/06/2020 - Tribunal Pleno - Ordinária - Remota 
Processo: 05476/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Vicente do Seridó 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2016 
Interessados: Maria Graciete do Nascimento Dantas (Gestor(a)); 
Sérgio Marcos Torres da Silva (Contador(a)); Paulo Ítalo de Oliveira 
Vilar (Advogado(a)). 
Decisão: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso das atribuições que lhe conferem os art. 31, parágrafos 1º e 2º da 
Constituição Federal e 13, parágrafos 1º, 2º, 4º, 5º e 6º da 
Constituição do Estado, e art. 1º, inciso IV da Lei Complementar nº 18, 
de 13 de julho de 1993, apreciou os autos do Processo TC n.º 
05.476/17, referente à Prestação Anual de Contas (Gestão Geral), 
exercício financeiro de 2016, da Sra. Maria Graciete do Nascimento 
Dantas, Prefeita Municipal de São Vicente do Seridó-PB, e decidiu, em 
sessão plenária hoje realizada, à unanimidade, na conformidade do 
relatório e do voto do Relator, contrariamente ao entendimento do 
representante do Ministério Público Especial, partes integrantes do 
presente ato formalizador, emitir PARECER CONTRÁRIO à sua 
aprovação, encaminhando-o à consideração da egrégia Câmara de 
Vereadores do Município. Presente ao julgamento a Representante do 
Ministério Público Especial. Publique-se, intime-se e cumpra-se. TCE – 
Plenário Ministro João Agripino, João Pessoa, 10 de junho de 2020. 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00085/20 
Sessão: 2265 - 10/06/2020 - Tribunal Pleno - Ordinária - Remota 
Processo: 05961/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Baraúna 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2016 
Interessados: Manasses Gomes Dantas (Gestor(a)); Alyson José da 
Silva Azevedo (Ex-Gestor(a)); Veronica Souto Henriques Mariano 
(Contador(a)); Josélia Maria de Sousa Ramos (Contador(a)); 

Austryanee Jeronimo dos Santos (Interessado(a)); Elyene de Carvalho 
Costa (Advogado(a)). 
Decisão: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso das atribuições que lhe conferem os art. 31, parágrafos 1º e 2º da 
Constituição Federal e 13, parágrafos 1º, 2º, 4º, 5º e 6º da 
Constituição do Estado, e art. 1º, inciso IV da Lei Complementar n.º 
18, de 13 de julho de 1993, apreciou os autos do Processo TC n.º 
05.961/17, referente a Gestão Geral e Gestão Fiscal (Prestação Anual 
de Contas), exercício financeiro de 2016, do Sr. Alyson José da Silva 
Azevedo, Ex-Prefeito Municipal de Baraúna PB, e decidiu, em sessão 
plenária hoje realizada, à unanimidade, na conformidade do relatório e 
do voto do Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, 
emitir PARECER FAVORÁVEL à sua aprovação, encaminhando-o à 
consideração da egrégia Câmara de Vereadores do Município. 
Presente ao julgamento o Representante do Ministério Público 
Especial Publique-se, intime-se e cumpra-se. TCE – Plenário Ministro 
João Agripino, João Pessoa, 10 de junho de 2020 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00159/20 
Sessão: 2265 - 10/06/2020 - Tribunal Pleno - Ordinária - Remota 
Processo: 05961/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Baraúna 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2016 
Interessados: Manasses Gomes Dantas (Gestor(a)); Alyson José da 
Silva Azevedo (Ex-Gestor(a)); Veronica Souto Henriques Mariano 
(Contador(a)); Josélia Maria de Sousa Ramos (Contador(a)); 
Austryanee Jeronimo dos Santos (Interessado(a)); Elyene de Carvalho 
Costa (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
05.961/17, referente à Prestação Anual de Contas do Sr. Alyson José 
da Silva Azevedo, Ex-Prefeito Municipal de Baraúna PB, relativa ao 
exercício financeiro de 2016, ACORDAM os Conselheiros integrantes 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, em sessão 
plenária realizada nesta data, à unanimidade, na conformidade do 
relatório e do voto do Relator, partes integrantes do presente ato 
formalizador, em: 1) Com fundamento no art. 71, inciso II, da 
Constituição do Estado da Paraíba, bem como no art. 1º, inciso I, da 
Lei Complementar Estadual n.º 18/93, JULGAR REGULARES com 
ressalva, os atos de gestão e ordenação de despesas do Sr. Alyson 
José da Silva Azevedo, como descritas no Relatório; 2) Declarar o 
ATENDIMENTO PARCIAL em relação às disposições da LRF, por 
parte do gestor; 3) Sem imputação de debito a herdeira/inventariante, 
Sra. Austryanne Jeronimo dos Santos, do espolio Sr. Alyson José da 
Silva, ex-Prefeito do Município. 4) Recomendar à atual Administração 
Municipal de Baraúna, na pessoa da Senhora Prefeita, no sentido de 
cumprir, fidedignamente, os preceitos da Carta Magna e demais 
legislações dispositivas sobre a gestão pública e seus decursivos 
deveres, além de observar as sugestões aduzidas nesta peça; 5) 
Representar à Receita Federal do Brasil em face da omissão 
constatada nos presentes autos, relativamente ao não recolhimento de 
contribuição previdenciária, para fins adoção das medidas que 
entender conveniente, à vista de sua competência. Presente ao 
julgamento Representante do Ministério Público Especial. TC- Plenário 
Ministro João Agripino, João Pessoa, 10 de junho de 2020. 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00083/20 
Sessão: 2265 - 10/06/2020 - Tribunal Pleno - Ordinária - Remota 
Processo: 06322/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mulungú 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Interessados: Melquiades João Do Nascimento Silva (Gestor(a)); 
Severino da Silva (Contador(a)); John Johnson Gonçalves Dantas de 
Abrantes (Advogado(a)). 
Decisão: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso das atribuições que lhe conferem os art. 31, parágrafos 1º e 2º da 
Constituição Federal e 13, parágrafos 1º, 2º, 4º, 5º e 6º da 
Constituição do Estado, e art. 1º, inciso IV da Lei Complementar nº 18, 
de 13 de julho de 1993, apreciou os autos do Processo TC n.º 
06.322/19, referente à Prestação Anual de Contas (Gestão Geral), 
exercício financeiro de 2018, do Sr. Melquíades João do Nascimento 
Silva, Prefeito Municipal de MULUNGU/PB, e decidiu, em sessão 
plenária hoje realizada, à unanimidade, na conformidade do Relatório 
e do Voto do Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, 
emitir PARECER FAVORÁVEL à sua aprovação, encaminhando-o à 
consideração da Egrégia Câmara de Vereadores do Município, com as 
ressalvas do Art. 138, Parágrafo único, inciso VI do Regimento Interno 
do TCE/PB. Presente ao julgamento o representante do Ministério 
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Público Especial Publique-se, registre-se e cumpra-se. Sala de 
Sessões do TCE/PB – Plenário Ministro João Agripino Filho João 
Pessoa, 10 de junho de 2020. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00155/20 
Sessão: 2265 - 10/06/2020 - Tribunal Pleno - Ordinária - Remota 
Processo: 06322/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mulungú 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Interessados: Melquiades João Do Nascimento Silva (Gestor(a)); 
Severino da Silva (Contador(a)); John Johnson Gonçalves Dantas de 
Abrantes (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC n.º 
06.322/19, referente à Gestão Geral (Prestação Anual de Contas) e 
Gestão Fiscal do Prefeito Municipal de Mulungu/PB, Sr. Melquíades 
João do Nascimento Silva, relativas ao exercício financeiro de 2018, 
ACORDAM os Membros do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, à unanimidade, em sessão plenária realizada nesta data, 
na conformidade do Relatório e do Voto do Relator, partes integrantes 
do presente ato formalizador, em: 1. Com fundamento no artigo 71, 
inciso II, da Constituição do Estado da Paraíba, bem como no art. 1º, 
inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 18/1993, Julgar 
REGULARES os atos de gestão e ordenação das despesas do Sr. 
MELQUÍADES JOÃO DO NASCIMENTO SILVA, Prefeito do município 
de Mulungu/PB, relativas ao exercício financeiro de 2018; 2. Declarar 
Atendimento INTEGRAL em relação às disposições da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, por parte daquele gestor; 3. Determinar-lhe a 
adoção das medidas cabíveis, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, 
visando regularizar a sua gestão de pessoal, especificamente no 
tocante aos servidores que estão a acumular cargos e funções 
públicas ilegalmente, garantindo-lhes o devido processo legal, o direito 
ao contraditório e a opção pelo beneficiário da situação que lhe for 
mais proveitosa, devendo ser verificado pela Auditoria no Processo de 
Acompanhamento de Gestão 2020 da Prefeitura Municipal de 
Mulungu/PB, alertando-o da possibilidade de aplicação de multa, caso 
as providências não sejam adotadas; 4. Recomendar à atual 
Administração Municipal de Mulungu/PB no sentido de conferir estrita 
observância as normas constitucionais e infraconstitucionais 
pertinentes à matéria, evitando a reincidência das falhas observadas 
nos presentes autos. Presente ao julgamento o Exmo. Procurador 
Geral do MPjTCE/PB Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- 
Plenário Ministro João Agripino Filho João Pessoa, 10 de junho de 
2020. 

 

2. Atos da 1ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2832 - 02/07/2020 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 04487/16 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Rio Tinto 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2015 
Intimados: Otoniel Correia Dantas (Responsável); Neuzomar de 
Souza Silva (Procurador(a)); Alexandre Bento de Farias (Contador(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara1@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao requerente. 

 
Sessão: 2832 - 02/07/2020 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 02360/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Quixaba 
Subcategoria: Inspeção Especial de Obras 
Exercício: 2013 
Intimados: Julio Cesar de Medeiros Batista (Gestor(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara1@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 

e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao requerente. 

 
Sessão: 2832 - 02/07/2020 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 04677/17 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Rio Tinto 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2016 
Intimados: Adenio Cecil Pimentel (Responsável); Neuzomar de Souza 
Silva (Procurador(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara1@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao requerente. 

 
Sessão: 2832 - 02/07/2020 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 02399/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Borborema 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2018 
Intimados: Gilene Cândido Da Silva Leite Cardoso (Gestor(a)); 
Rodrigo Lima Maia (Advogado(a)); Terezinha de Jesus Rangel da 
Costa (Advogado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara1@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao requerente. 

 
Sessão: 2832 - 02/07/2020 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 09150/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2018 
Intimados: Sonia Maria Tinoco de Medeiros (Interessado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara1@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao requerente. 

 
Sessão: 2832 - 02/07/2020 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 10810/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores Municipais de 
Lagoa Seca 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2018 
Intimados: Ivanilda Maciel Silva (Interessado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara1@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao requerente. 

 
Sessão: 2832 - 02/07/2020 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 02313/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Branca 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2019 
Intimados: Vicente Fialho De Sousa Neto (Gestor(a)); Josedeo 
Saraiva de Souza (Advogado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara1@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao requerente. 
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Intimação para Defesa 

Processo: 05269/17 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de São João do Rio do Peixe 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2016 
  
Intimados: Luiz Claudino de Carvalho Florencio (Ex-Gestor(a)); 
Francisco Cleide Pereira (Ex-Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para querendo, no prazo regimental de 15 (quinze) dias, 
UNICAMENTE, os excessos remuneratórios apontados nas quotas do 
Ministério Público Especial, fls. 172/177 e 180/182 dos autos. 
  

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 20989/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Areia 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2019 
Citado: CARLOS ROBERTO BATISTA LACERDA, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Objeto: Pedido de Prorrogação de Prazo Relator: Conselheiro 
Substituto Renato Sérgio Santiago Melo Interessado: João 
Francisco Batista de Albuquerque Advogado: Dr. Carlos Roberto 
Batista Lacerda Acolhimento da solicitação e prorrogação do 
prazo por mais 15 (quinze) dias, a contar do primeiro dia útil 
imediatamente posterior ao do término do período original, qual 
seja, 26 de junho de 2020, consoante definido no art. 220, § 4º, 
inciso I, do RITCE/PB. 

 

Extrato de Decisão Singular 

Ato: Decisão Singular DS1-TC 00057/20 
Processo: 20989/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Areia 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2019 
Interessados: Joao Francisco Batista de Albuquerque (Gestor(a)); 
Edvaldo Batista de Souza (Interessado(a)); Jessica Carla Felismino da 
Silva (Interessado(a)); Francisco Rodrigues dos Santos 
(Interessado(a)); Carlos Roberto Batista Lacerda (Advogado(a)). 
Decisão: Objeto: Pedido de Prorrogação de Prazo Relator: 
Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo Interessado: 
João Francisco Batista de Albuquerque Advogado: Dr. Carlos Roberto 
Batista Lacerda Acolhimento da solicitação e prorrogação do prazo por 
mais 15 (quinze) dias, a contar do primeiro dia útil imediatamente 
posterior ao do término do período original, qual seja, 26 de junho de 
2020, consoante definido no art. 220, § 4º, inciso I, do RITCE/PB. 

 

Errata 

Torna sem efeito a seguinte intimação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do dia 01/06/2020: 
Sessão: 2833 - 09/07/2020 - 1ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 20166/18 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Educação 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2018 
Intimados: Cláudio Benedito Silva Furtado (Gestor(a)); Alessio 
Trindade de Barros (Ex-Gestor(a)); Jose Arthur Viana Teixeira 
(Interessado(a)); Ana Cristina Costa Barreto (Advogado(a)); Rafael 
Maia Muniz da Cunha (Advogado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara1@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao requerente. 

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 12270/19 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 00903/20 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

3. Atos da 2ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2993 - 30/06/2020 - 2ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 10766/15 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores de Santa 
Cruz 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2012 
Intimados: Marcio Jose de Lima Pereira (Gestor(a)); Lúcio Flávio 
Antunes de Andrade (Ex-Gestor(a)); Debora Simoes Peixoto 
(Interessado(a)); Erica Carvalho Fagundes Columba (Interessado(a)); 
Luciano Montenegro Leal Rocha Carvalho (Interessado(a)); Arcenor 
Gomes Sobrinho (Interessado(a)); Beatriz Peixoto Nobrega 
(Interessado(a)); Felipe Gomes de Medeiros (Advogado(a)); Annibal 
Peixoto Neto (Advogado(a)); Nathalia de Souza Leao Borges 
(Advogado(a)); Paulo Américo Maia Peixoto (Advogado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara2@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao requerente. 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 10766/15 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Sessão: 2993 - 30/06/2020 - 2ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 07513/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Social dos Servidores de Caaporã 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Intimados: Wilton Alencar Santos de Souza (Gestor(a)); MOISES 
ARQUILINO DA SILVA (Interessado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara2@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao requerente. 

 
Sessão: 2993 - 30/06/2020 - 2ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 20352/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Boa Ventura 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2019 
Intimados: Maria Leonice Lopes Vital (Gestor(a)); CONSTRUTORA 
BRAÇO FORTE, SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI - EPP 
(Interessado(a)). 
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Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara2@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao requerente. 

 
Sessão: 2993 - 30/06/2020 - 2ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 03220/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Emas 
Subcategoria: Inspeção Especial de Acompanhamento de Gestão 
Exercício: 2020 
Intimados: José William Segundo Madruga (Gestor(a)); Leandro 
Eudes dos Santos Medeiros (Assessor Técnico); Paulo Ítalo de 
Oliveira Vilar (Advogado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara2@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao requerente. 

 
Sessão: 2993 - 30/06/2020 - 2ª Câmara - Ordinária - Remota 
Processo: 08153/20 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Carrapateira 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2019 
Intimados: Francisco Antonio Ferreira (Gestor(a)); Domingos Sávio 
Alves de Figueiredo (Contador(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara2@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao requerente. 

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 16337/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cajazeiras 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2019 
Citado: LEONARDO PAIVA VARANDAS, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 00514/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabedelo 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2019 
Citado: VITOR HUGO PEIXOTO CASTELLIANO, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 09025/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Assunção 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2020 
Citado: CARLOS ROBERTO BATISTA LACERDA, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 

Extrato de Decisão Singular 

Ato: Decisão Singular DS2-TC 00068/20 
Processo: 19552/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bom Sucesso 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2019 
Interessados: Pedro Caetano Sobrinho (Gestor(a)); Tiago Ferreira 
dos Santos (Interessado(a)); Maria Betania de Figueiredo Monteiro 
(Interessado(a)); John Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes 
(Advogado(a)). 

Decisão: CONCEDER A CAUTELAR requerida pelo MINISTÉRIO 
PÚBLICO DE CONTAS no sentido de determinar à PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOM SUCESSO, na pessoa do Sr. Pedro Caetano 
Sobrinho, prefeito, a suspensão de novos pagamentos decorrentes da 
Dispensa de Licitação 040/2019 e da Adesão a Ata de Registro de 
Preços nº 01/2019, sob pena de multa e demais cominações legais, 
por descumprimento da decisão; e DETERMINAR à Secretaria da 2ª 
Câmara a intimação do prefeito municipal de BOM SUCESSO, Sr. 
Pedro Caetano Sobrinho, bem como do presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, Sr. Tiago Ferreira dos Santos, facultando-
lhes a apresentação de justificativa e/ou defesa acerca das conclusões 
técnicas de fls. 691/718, no prazo de 15 (quinze) dias. Publique-se, 
intime-se e cumpra-se. João Pessoa, 19 de junho de 2020. 
________________________________________________________
______ Conselheiro em exercício Antônio Cláudio Silva Santos – 
Relator 

 
Ato: Decisão Singular DS2-TC 00066/20 
Processo: 08238/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Diamante 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2020 
Interessados: Carmelita de Lucena Mangueira (Gestor(a)); 
CONSTRUTORA BRAÇO FORTE, SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI 
- EPP (Interessado(a)). 
Decisão: À luz das conclusões da Auditoria, de que a inabilitação da 
empresa denunciante, Construtora Braço Forte Serviços e Locações 
Eirelli - EPP, decorreu da apresentação de documento inválido, 
referente a certidão de registro perante o CREA - Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia, consoante declaração expedida por esse 
órgão de classe à fl. 80, DECIDO, com amparo no Regimento Interno 
do TCE/PB, tornar sem efeito a suspensão cautelar da Tomada de 
Preços nº 01/2020, determinada por meio da DECISÃO SINGULAR 
DS2 TC 00047/2020, e autorizar o andamento das demais fases da 
Licitação. 

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 19132/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha 
Subcategoria: Nomeação 
Exercício: 2019 
Citados: Leomar Benicio Maia (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 01044/20 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2020 
Citados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 10487/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Diamante 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2020 
Citados: Carmelita de Lucena Mangueira (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 11382/20 
Jurisdicionado: Secretaria da Administração do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2020 
Citados: Dalpes Silveira de Souza (Interessado(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 
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4. Alertas 

Processo: 00152/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Pombal 
Interessados: Sr(a). Paulo Gomes Vieira (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01292/20: Ante o exposto, o Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do § 1º do art. 59 
da LC 101/2000, no intuito de prevenir fatos que possam ocasionar 
aplicação de penalidade ou, até mesmo, comprometer a regularidade 
na gestão, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Câmara 
Municipal de Pombal, sob a responsabilidade do Presidente PAULO 
GOMES VIEIRA, no sentido de que adote medidas de prevenção ou 
correção, conforme o caso, relativamente à atualização das 
informações diárias no SAGRES (relatório em anexo), especialmente 
verificando o cumprimento dos requisitos da Resolução Normativa RN 
– TC 05/2017. A Resolução está acessível pelo portal www.tce.pb.gov.br ou 
aplicativo de celular NOSSO TCE PB. Observação: as orientações, aqui 
resumidas, não dispensam a adoção de providências outras 
necessárias à regularidade e responsabilidade fiscal da gestão. 

 
Processo: 00173/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Santana dos Garrotes 
Interessados: Sr(a). Augusto Antas de Souza Neto (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01293/20: Ante o exposto, o Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do § 1º do art. 59 
da LC 101/2000, no intuito de prevenir fatos que possam ocasionar 
aplicação de penalidade ou, até mesmo, comprometer a regularidade 
na gestão, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Câmara 
Municipal de Santana dos Garrotes, sob a responsabilidade do 
Presidente AUGUSTO ANTAS DE SOUZA NETO, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente à atualização das informações diárias no SAGRES 
(relatório em anexo), especialmente verificando o cumprimento dos 
requisitos da Resolução Normativa RN – TC 05/2017. A Resolução está 
acessível pelo portal www.tce.pb.gov.br ou aplicativo de celular NOSSO TCE 
PB. Observação: as orientações, aqui resumidas, não dispensam a adoção de 
providências outras necessárias à regularidade e responsabilidade 
fiscal da gestão. 

 
Processo: 00188/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de São José de Piranhas 
Interessados: Sr(a). Damiao Celso de Oliveira Goncalves (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01294/20: Ante o exposto, o Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do § 1º do art. 59 
da LC 101/2000, no intuito de prevenir fatos que possam ocasionar 
aplicação de penalidade ou, até mesmo, comprometer a regularidade 
na gestão, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Câmara 
Municipal de São José de Piranhas, sob a responsabilidade do 
Presidente DAMIÃO CELSO DE OLIVEIRA GONÇALVES, no sentido 
de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente à atualização das informações diárias no SAGRES 
(relatório em anexo), especialmente verificando o cumprimento dos 
requisitos da Resolução Normativa RN – TC 05/2017. A Resolução está 
acessível pelo portal www.tce.pb.gov.br ou aplicativo de celular NOSSO TCE 
PB. Observação: as orientações, aqui resumidas, não dispensam a adoção de 
providências outras necessárias à regularidade e responsabilidade fiscal da 
gestão. 

 
Processo: 00192/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de São José do Sabugí 
Interessados: Sr(a). Idalete Nobrega da Costa (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01295/20: Ante o exposto, o Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do § 1º do art. 59 
da LC 101/2000, no intuito de prevenir fatos que possam ocasionar 
aplicação de penalidade ou, até mesmo, comprometer a regularidade 
na gestão, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Câmara 
Municipal de São José do Sabugi, sob a responsabilidade da 
Presidenta IDALETE NÓBREGA DA COSTA, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente à 
atualização das informações diárias no SAGRES (relatório em anexo), 

especialmente verificando o cumprimento dos requisitos da Resolução 
Normativa RN – TC 05/2017. A Resolução está acessível pelo portal 
www.tce.pb.gov.br ou aplicativo de celular NOSSO TCE PB. 
Observação: as orientações, aqui resumidas, não dispensam a adoção 
de providências outras necessárias à regularidade e responsabilidade 
fiscal da gestão. 

 
Processo: 00221/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Várzea 
Interessados: Sr(a). Wanderley Lucena da Nobrega (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01296/20: Ante o exposto, o Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do § 1º do art. 59 
da LC 101/2000, no intuito de prevenir fatos que possam ocasionar 
aplicação de penalidade ou, até mesmo, comprometer a regularidade 
na gestão, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Câmara 
Municipal de Várzea, sob a responsabilidade do Presidente 
WANDERLEY LUCENA DA NÓBREGA, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente à 
atualização das informações diárias no SAGRES (relatório em anexo), 
especialmente verificando o cumprimento dos requisitos da Resolução 
Normativa RN – TC 05/2017. A Resolução está acessível pelo portal 
www.tce.pb.gov.br ou aplicativo de celular NOSSO TCE PB. 
Observação: as orientações, aqui resumidas, não dispensam a adoção 
de providências outras necessárias à regularidade e responsabilidade 
fiscal da gestão. 

 
Processo: 00340/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Manaira 
Interessados: Sr(a). Manoel Bezerra Rabelo (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01297/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Manaira, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Manoel Bezerra Rabelo, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Análise do Pregão Presencial nº 00002/2020, que trata da 
aquisição de combustíveis, apontou irregularidades. Processo TC nº 
02108/20. Recomenda-se que, independentemente da forma 
escolhida, aditivo ou apostilamento, todas as modificações contratuais 
(alterações qualitativas, quantitativas ou de preços, entre outras) 
devem ser encaminhada para análise deste TCE-PB, em 
conformidade com a Resolução Normativa RN TC n° 09/16. 

 
Processo: 00443/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Tavares 
Interessados: Sr(a). Ailton Nixon Suassuna Porto (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01298/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Tavares, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Ailton Nixon Suassuna Porto, no sentido de que adote medidas 
de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos 
seguintes fatos: Análise do Pregão Presencial nº 0001/2020, que trata 
da aquisição de combustíveis, apontou irregularidades. Processo TC 
nº 02544/20. Recomenda-se que, independentemente da forma 
escolhida, aditivo ou apostilamento, todas as modificações contratuais 
(alterações qualitativas, quantitativas ou de preços, entre outras) 
devem ser encaminhada para análise deste TCE-PB, em 
conformidade com a Resolução Normativa RN TC n° 09/16. 
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5. Atos da Auditoria 

Intimação para Envio de Documentação 

Processo: 06395/20 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Inspeção Especial de Acompanhamento de Gestão 
Exercício: 2019 
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Interessado(s): Mario Sergio Santa Fe da Cruz - Diretor Financeiro 
(Interessado(a)) 
Prazo: 5 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
REF PERÍODO DE 01 A 31/12/2019 LISTAGEM DOS CONTRATOS 
VIGENTES ENTRE O IPCEP E FORNECEDORES CONTENDO 
OBJETO E VALOR INFORMAÇÃO DE LOCAL ONDE A 
DOCUMENTAÇÃO PODERÁ SER VISTA IN LOCO QDO A 
AUDITORIA NECESSITAR COMPROVANTES DE PAGAMENTOS E 
DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DOS FORNECEDORES ABAIXO: 
ENERGISA ( JAN A ABRIL/2019) PANORAMA, ECOMED, 
DIST.BRASIL, IRMÂÃOS CAVALCANTI MENDES, CLÍNICA MÉDICA 
SOS NEURO, EEG DIAGNÓSTICOS, GLAD, SERVPROL, VITAI, 
ZELO, ATL, ATEPE, DIAGFARMA E CENTRO DE NEUROLOGIA E 
NEUROCIRURGIA (TODOS DE JULHO A DEZEMBRO/2019) 
DEMONSTRATIVO DO PASSIVO ENCERRADO EM 31/12/2019 
TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO DE GESTÃO COM 
RECEBIMENTO DOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS  
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 06395/20 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Inspeção Especial de Acompanhamento de Gestão 
Exercício: 2019 
Interessado(s): Henaldo Vieira da Silva – Diretor Administrativo 
(Interessado(a)) 
Prazo: 5 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
REF PERÍODO DE 01 A 31/12/2019 LISTAGEM DOS CONTRATOS 
VIGENTES ENTRE O IPCEP E FORNECEDORES CONTENDO 
OBJETO E VALOR INFORMAÇÃO DE LOCAL ONDE A 
DOCUMENTAÇÃO PODERÁ SER VISTA IN LOCO QDO A 
AUDITORIA NECESSITAR COMPROVANTES DE PAGAMENTOS E 
DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DOS FORNECEDORES ABAIXO: 
ENERGISA ( JAN A ABRIL/2019) PANORAMA, ECOMED, 
DIST.BRASIL, IRMÂÃOS CAVALCANTI MENDES, CLÍNICA MÉDICA 
SOS NEURO, EEG DIAGNÓSTICOS, GLAD, SERVPROL, VITAI, 
ZELO, ATL, ATEPE, DIAGFARMA E CENTRO DE NEUROLOGIA E 
NEUROCIRURGIA (TODOS DE JULHO A DEZEMBRO/2019) 
DEMONSTRATIVO DO PASSIVO ENCERRADO EM 31/12/2019 
TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO DE GESTÃO COM 
RECEBIMENTO DOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS  
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 06395/20 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Inspeção Especial de Acompanhamento de Gestão 
Exercício: 2019 
Interessado(s): Roberta Abath - Diretora Geral do Hospital 
Metropolitano Dom Jose Maria Pires (Interessado(a)) 
Prazo: 5 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
REF PERÍODO DE 01 A 31/12/2019 LISTAGEM DOS CONTRATOS 
VIGENTES ENTRE O IPCEP E FORNECEDORES CONTENDO 
OBJETO E VALOR INFORMAÇÃO DE LOCAL ONDE A 
DOCUMENTAÇÃO PODERÁ SER VISTA IN LOCO QDO A 
AUDITORIA NECESSITAR COMPROVANTES DE PAGAMENTOS E 
DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DOS FORNECEDORES ABAIXO: 
ENERGISA ( JAN A ABRIL/2019) PANORAMA, ECOMED, 
DIST.BRASIL, IRMÂÃOS CAVALCANTI MENDES, CLÍNICA MÉDICA 
SOS NEURO, EEG DIAGNÓSTICOS, GLAD, SERVPROL, VITAI, 
ZELO, ATL, ATEPE, DIAGFARMA E CENTRO DE NEUROLOGIA E 
NEUROCIRURGIA (TODOS DE JULHO A DEZEMBRO/2019) 

DEMONSTRATIVO DO PASSIVO ENCERRADO EM 31/12/2019 
TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO DE GESTÃO COM 
RECEBIMENTO DOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS  
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 06395/20 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Inspeção Especial de Acompanhamento de Gestão 
Exercício: 2019 
Interessado(s): Antonio Carlos de Sousa Rangel - Presidente do 
Ipcep (Interessado(a)) 
Prazo: 5 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
REF PERÍODO DE 01 A 31/12/2019 LISTAGEM DOS CONTRATOS 
VIGENTES ENTRE O IPCEP E FORNECEDORES CONTENDO 
OBJETO E VALOR INFORMAÇÃO DE LOCAL ONDE A 
DOCUMENTAÇÃO PODERÁ SER VISTA IN LOCO QDO A 
AUDITORIA NECESSITAR COMPROVANTES DE PAGAMENTOS E 
DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DOS FORNECEDORES ABAIXO: 
ENERGISA ( JAN A ABRIL/2019) PANORAMA, ECOMED, 
DIST.BRASIL, IRMÂÃOS CAVALCANTI MENDES, CLÍNICA MÉDICA 
SOS NEURO, EEG DIAGNÓSTICOS, GLAD, SERVPROL, VITAI, 
ZELO, ATL, ATEPE, DIAGFARMA E CENTRO DE NEUROLOGIA E 
NEUROCIRURGIA (TODOS DE JULHO A DEZEMBRO/2019) 
DEMONSTRATIVO DO PASSIVO ENCERRADO EM 31/12/2019 
TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO DE GESTÃO COM 
RECEBIMENTO DOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS  
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 10349/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Congo 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2019 
Interessado(s): Joaquim Quirino da Silva Júnior (Gestor(a)) 
Prazo: 15 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Cópia de toda a documentação referente ao Pregão Presencial nº 
00008/19, conforme a Portaria TC nº 008/2017, publicada em 24 de 
janeiro de 2017; notas fiscais referentes às compras de materiais de 
construção realizadas no exercício de 2019, junto ao fornecedor 
Arnaldo Gomes de Farias, CNPJ nº 35.578.194/0001-91, no montante 
de R$ 165.895,30; para cada empenho de despesa junto ao citado 
fornecedor, indicar detalhadamente a destinação de cada material de 
construção/equipamento adquirido; cópia de todos os contratos de 
serviço relacionados à utilização dos referidos materiais de 
construção.  
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 

6. Atos dos Jurisdicionados 

Aviso de Licitação dos Jurisdicionados 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Jericó 
Documento TCE nº: 37574/20 
Número da Licitação: 00017/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento 
de medicamentos constantes da lista oficial de preços da tabela ABC 
Farma, Órgão Oficial da Associação Brasileira do Comércio 
Farmacêutico para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde 
Data do Certame: 01/07/2020 às 14:00 
Local do Certame: Sala de licitações na sede da Prefeitura Municipal 
Valor Estimado: R$ 200.000,00 

 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06395_20
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
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https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06395_20
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06395_20
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=10349_20
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=37574_20
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Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba 
Documento TCE nº: 38741/20 
Número da Licitação: 00007/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVES E 
NÃO PERECÍVEIS PARA SUPRIR A NECESSIDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA - PB 
Data do Certame: 01/07/2020 às 09:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
- SEDE DA CPL 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 38761/20 
Número da Licitação: 00063/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Aquisição de 02 veículos 
Data do Certame: 06/07/2020 às 09:00 
Local do Certame: CENTRAL DE COMPRAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 38763/20 
Número da Licitação: 00079/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de Serviços de SERVIÇO DE ESTERILIZAÇÃO 
À BAIXA TEMPERATURA, ATRAVÉS DE PLASMA DE PERÓXIDO 
DE HIDROGÊNIO 
Data do Certame: 03/07/2020 às 09:00 
Local do Certame: www.comprasgovernamentais.gov.br 
Observações: Destinado ao Hospital Regional de Emergência e 
Trauma de Campina Grande/PB - HRETCG/PB. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itaporanga 
Documento TCE nº: 38767/20 
Número da Licitação: 00010/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ASSESSORIA E 
CONSULTORIA NA IMPLANTAÇÃO, GERENCIAMENTO E 
MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS ELETRÔNICOS DOS 
PROGRAMAS UTILIZADOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE ITAPORANGA-PB. 
Data do Certame: 03/07/2020 às 09:00 
Local do Certame: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB. 
Valor Estimado: R$ 162.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itaporanga 
Documento TCE nº: 38769/20 
Número da Licitação: 00012/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA NOS APARELHOS DE AR CONDICIONADO, 
BEBEDOURO INDUSTRIAL, FREEZER (HORIZONTAL E VERTICAL) 
VISANDO ATENDER A DEMANDA DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO DE ITAPORANGA-PB. 
Data do Certame: 01/07/2020 às 09:00 
Local do Certame: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB. 
Valor Estimado: R$ 169.310,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itaporanga 
Documento TCE nº: 38773/20 
Número da Licitação: 00011/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
ESPECIALIDADES MÉDICAS E PLANTONISTAS. 
Data do Certame: 02/07/2020 às 09:00 

Local do Certame: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB. 
Valor Estimado: R$ 643.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabaceiras 
Documento TCE nº: 38778/20 
Número da Licitação: 00012/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA (SERVIÇOS 
MECÂNICOS EM GERAL) NA SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS NOS 
VEÍCULOS PESADOS E MÁQUINAS DA PREFEITURA 
Data do Certame: 02/07/2020 às 09:30 
Local do Certame: Comissão de Licitação de Cabaceiras 
Valor Estimado: R$ 82.267,80 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Areia 
Documento TCE nº: 38782/20 
Número da Licitação: 00003/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de pessoa física ou jurídica para confecção e 
manutenção de portões, gradil e janelões com aplicação em alguns 
prédios públicos. 
Data do Certame: 01/07/2020 às 08:30 
Local do Certame: RUA EPITÁCIO PESSOA, S/N - CENTRO - 
AREIA/PB 
Valor Estimado: R$ 28.680,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lagoa 
Documento TCE nº: 38790/20 
Número da Licitação: 00020/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA: CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA FISICA OU JURIDICA, PARA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
IMPRESSORAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA-PB. 
Data do Certame: 08/07/2020 às 09:00 
Local do Certame: Sala da Licitação 
Valor Estimado: R$ 37.200,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lagoa 
Documento TCE nº: 38797/20 
Número da Licitação: 00021/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
OLÉOS, LUBRIFICANTES, FILTROS E BATERIAS PARA 
MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA DESTE 
MUNICÍPIO DE LAGOA-PB. 
Data do Certame: 08/07/2020 às 10:00 
Local do Certame: Sala da Licitação 
Valor Estimado: R$ 116.284,00 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Assistencia Social de Campina 
Grande 
Documento TCE nº: 38818/20 
Número da Licitação: 25006/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EPI'S (CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA) EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NO 
COMBATE AO COVID-19, CONFORME A LEI 13.979/20 
Data do Certame: 26/06/2020 às 09:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 
Valor Estimado: R$ 520.056,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Guarabira 
Documento TCE nº: 38850/20 
Número da Licitação: 00003/2020 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
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Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa no ramo pertinente para 
pavimentação asfáltica de várias ruas no município de Guarabira, 
conforme termo de referencia 
Data do Certame: 26/06/2020 às 09:00 
Local do Certame: RUA ANTONIO ANDRÉ, 39 CENTRO 
Valor Estimado: R$ 872.808,98 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lagoa 
Documento TCE nº: 38851/20 
Número da Licitação: 00022/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 
DESTINADO A MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DESTE MUNICIPIO DE LAGOA -PB. 
Data do Certame: 15/07/2020 às 10:00 
Local do Certame: Sala da Licitação 
Valor Estimado: R$ 352.713,78 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riachão 
Documento TCE nº: 38854/20 
Número da Licitação: 00024/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de Pessoa Física ou Jurídica para realizar o 
transporte de água potável em Caminhão Pipa com capacidade 
mínima de 7 (sete) m3 de água do manancial de Brejinho/RN ao 
município de Riachão/PB, incluído zona urbana e rural. 
Data do Certame: 09/07/2020 às 08:00 
Local do Certame: Sala de Licitação-Prefeitura Municipal de Riachão. 
Valor Estimado: R$ 90.000,00 
Observações: O Edital está Disponível Gratuitamente no Site do 
Portal do Município: http://www.riachao.pb.gov.br/licitacoes/ 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sossêgo 
Documento TCE nº: 38860/20 
Número da Licitação: 00004/2020 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 
EM CONTABILIDADE PÚBLICA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ASSESSORIA TÉCNICA CONTÁBIL, ORÇAMENTÁRIA, 
FINANCEIRA E ADMINISTRATIVA PARA ATENDER A MUNICÍPIO 
DE SOSSEGO - PB, 
Data do Certame: 01/07/2020 às 09:00 
Local do Certame: SALA DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Valor Estimado: R$ 34.800,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riachão 
Documento TCE nº: 38863/20 
Número da Licitação: 00025/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de Empresa para Fornecimento de Materiais 
Médicos Hospitalar, para atender as Necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde - Riachão/PB. 
Data do Certame: 09/07/2020 às 10:00 
Local do Certame: Sala de Licitação-Prefeitura Municipal de Riachão. 
Valor Estimado: R$ 260.586,90 
Observações: O Edital está Disponível Gratuitamente no Site do 
Portal do Município: http://www.riachao.pb.gov.br/licitacoes/ 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sossêgo 
Documento TCE nº: 38864/20 
Número da Licitação: 00005/2020 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA E/OU JURÍDICA, COM 
NOTÓRIA ESPECIALIDADE NO CAMPO DO DIREITO 
ADMINISTRATIVO,DIREITO PÚBLICO E DIREITO 
PREVIDENCIÁRIO, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E ADVOCACIA 
JURÍDICA, PELO MUNICÍPIO DE SOSSEGO/PB 

Data do Certame: 01/07/2020 às 10:30 
Local do Certame: SALA DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Valor Estimado: R$ 37.800,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riacho de Santo Antônio 
Documento TCE nº: 38866/20 
Número da Licitação: 00025/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de pessoa física para prestação de serviços de 
mão de obra de pedreiro e auxiliar de pedreiro, sem fornecimento de 
material, para realizar tarefas, reparos, consertos, recuperação, 
ampliação, reforma e construção para atender as necessidades desta 
Prefeitura 
Data do Certame: 30/06/2020 às 09:30 
Local do Certame: Sede Prefeitura de Riacho de Santo Antonio 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Ouro Velho 
Documento TCE nº: 38867/20 
Número da Licitação: 00005/2020 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de 
Serviços de Construção de Pavimento em Paralelepípedos Granitícos, 
por período de 02 (dois) meses, visando atender o Município de Ouro 
Velho/PB 
Data do Certame: 09/07/2020 às 14:15 
Local do Certame: Sala da CPL 
Valor Estimado: R$ 24.132,60 
Observações: Publicado no DOM e Mural 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sousa 
Documento TCE nº: 38869/20 
Número da Licitação: 00050/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de 
pneus,câmeras e serviços de alinhamento, balanceamento, cabagen e 
suspenção de veiculo para atender as necessidades do Município de 
Sousa. 
Data do Certame: 30/06/2020 às 09:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Sousa 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Quixaba 
Documento TCE nº: 38888/20 
Número da Licitação: 00019/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Fornecimento parcelado de PEÇAS junto ao mercado paralelo 
destinados a veículos oficiais diversos do município de Quixaba - PB. 
Data do Certame: 01/07/2020 às 10:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Quixaba PB 
Valor Estimado: R$ 280.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Princesa Isabel 
Documento TCE nº: 38894/20 
Número da Licitação: 00015/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestar serviço 
como médico urgentista do SAMU, em regime de plantões de 24h 
(vinte e quatro horas), no Município de Princesa Isabel, conforme 
termo de referência. 
Data do Certame: 02/07/2020 às 14:00 
Local do Certame: Rua Doutor Arrojado Lisboa, Nº S/N 
Observações: LOCAL DA SESSÃO: Rua Doutor Arrojado Lisboa, S/N 
- Centro - Princesa Isabel/PB 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente de 
Campina Grande 
Documento TCE nº: 38911/20 
Número da Licitação: 00058/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE COLETORES (CONTAINERS) PARA PONTOS 
DE ENTREGA VOLUNTÁRIA DE RECICLÁVEIS – PEVS PARA 
ATENDIMENTO AO PROJETO RECICLA CAMPINA DA SECRETARIA 
DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA 
Data do Certame: 02/07/2020 às 08:30 
Local do Certame: www.comprasgovernamentais.gov.br 
Valor Estimado: R$ 90.849,90 

 
Jurisdicionado: Secretaria da Administração de Campina Grande 
Documento TCE nº: 38912/20 
Número da Licitação: 00059/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO DE CAMISETAS 
PARA OS SERVIDORES DE MANUTENÇÃO E TRANSPORTE E 
POSSÍVEIS EVENTOS REALIZADOS PELA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA 
Data do Certame: 03/07/2020 às 08:30 
Local do Certame: www.comprasgovernamentais.gov.br 
Valor Estimado: R$ 1,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Araçagi 
Documento TCE nº: 38913/20 
Número da Licitação: 00033/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisições de Peças e Acessórios Automotivos, originais 
do(s) Fabricante(s), destinados a manutenções corretivas e 
preventivas de veículos leves, médios e pesados, movidos a Gasolina, 
Álcool e Óleo Diesel, pertencentes à Edilidade e aos Fundos 
Municipais de Saúde e Assistência Social, exercício 2020. 
Data do Certame: 01/07/2020 às 08:30 
Local do Certame: Ginásio Poliesportivo “O MONTEIRÃO” 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 38950/20 
Número da Licitação: 00105/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS 
Data do Certame: 06/07/2020 às 09:00 
Local do Certame: CENTRAL DE COMPRAS DO ESTADO DA 
PARAIBA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aguiar 
Documento TCE nº: 38955/20 
Número da Licitação: 00019/2020 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: A aquisição de pneus e câmara de ar.original de fabricação 
nacional(primeira linha,obedecendo as normas da ABNT),não 
recauchutado,não remoldado,destinados aos veículos pertencentes a 
frota do município e as máquinas,atendendo solicitação da Secretaria 
de Administração,neste Município ,a medida de suas necessidades 
,conforme quantidades e especificações no anexo ao edital,acostado 
que fica fazendo parte integrante deste processo. 
Data do Certame: 07/07/2020 às 08:30 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Aguiar 
Valor Estimado: R$ 634.703,33 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
Documento TCE nº: 38962/20 
Número da Licitação: 00032/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de peças para manutenção de veículos de grande e 
pequeno porte pertencentes ao município de Pedra Branca-PB 
Data do Certame: 30/06/2020 às 13:00 

Local do Certame: SALA DE LICITAÇÕES 
Valor Estimado: R$ 360.350,10 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pocinhos 
Documento TCE nº: 38968/20 
Número da Licitação: 19005/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE TUBOS COLETOR PVC PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE. 
Data do Certame: 02/07/2020 às 08:30 
Local do Certame: www.comprasgovernamentais.gov.br 
Valor Estimado: R$ 51.166,67 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Monte Horebe 
Documento TCE nº: 38969/20 
Número da Licitação: 00017/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa do ramo pertinente para serviços 
técnicos especializado de assessoria e consultoria na área de licitação 
e gerenciamento de contratos, conforme especificações do termo de 
referência. 
Data do Certame: 25/06/2020 às 10:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nova Palmeira 
Documento TCE nº: 38972/20 
Número da Licitação: 00002/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
LABORATORIAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA 
PALMEIRA-PB. 
Data do Certame: 02/07/2020 às 09:00 
Local do Certame: https://bll.org.br/ 
Valor Estimado: R$ 155.836,62 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Sapé 
Documento TCE nº: 38983/20 
Número da Licitação: 00008/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição parcelada de leites especiais e suplementos 
nutricionais alimentares diversos, destinados a Secretaria de Saúde 
deste Município. 
Data do Certame: 30/06/2020 às 09:00 
Local do Certame: Edifico Mel Shopping 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Sapé 
Documento TCE nº: 38989/20 
Número da Licitação: 00009/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição parcelada de materiais de curativos especiais 
diversos, destinados a Secretaria de Saúde deste Município. 
Data do Certame: 30/06/2020 às 11:00 
Local do Certame: Edifico Mel Shopping 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itatuba 
Documento TCE nº: 38992/20 
Número da Licitação: 00020/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de blocos de concreto pré-moldados para aplicação 
em diversas áreas no município de Itatuba - PB 
Data do Certame: 02/07/2020 às 10:00 
Local do Certame: Sede Prédio da Prefeitura - Sala de Licitações 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Sapé 
Documento TCE nº: 38996/20 
Número da Licitação: 00010/2020 
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Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição parcelada de bolsas de colostomia/ileostomia 
diversas, protetor para pele, solução antisséptica, placa de 
hidrocoloide e sabonete líquido, destinados a Secretaria de Saúde 
deste Município. 
Data do Certame: 03/07/2020 às 11:00 
Local do Certame: Edifico Mel Shopping 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itatuba 
Documento TCE nº: 39000/20 
Número da Licitação: 00021/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Fornecimento diversos de peças, filtros e acessórios para 
manutenção da frota de veículos leves e utilitários deste Município, 
mediante solicitação e entrega parcelada, em atendimento as 
demandas operacionais deste município 
Data do Certame: 02/07/2020 às 13:00 
Local do Certame: Sede Prédio da Prefeitura - Sala de Licitações 

 

Errata 

Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 05/06/2020: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itatuba 
Documento TCE nº: 35727/20 
Número da Licitação: 00018/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: Aquisição de veiculo tipo ambulância furgoneta c/ carroceria 
em aço ou monobloco e original de fábrica, 0 km, para simples 
remoção, destinado aos trabalhos da secretaria de saúde desta 
Prefeitura 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 11/06/2020: 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Assistencia Social de Campina 
Grande 
Documento TCE nº: 36953/20 
Número da Licitação: 25006/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Objeto: Aquisição de EPI’S ( conforme termo de referência ), em 
atendimento as necessidades da SEMAS no combate ao COVID-19; 
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